
Mo 
Prefe.  

Arm n Co dts ilho 
Secretário Municipal 	Administraç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUÃRAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTTDÕS 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 035/2010 

Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2010-2013 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e, com base no art. 40, da Lei n°. 3.479 de 14 de 
dezembro de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal n°. 
3.479, de 14 de dezembro de 2009, a seguir relacionados: 

I — Programas, Ações e Metas — Constante do Anexo I; 

II — Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II; 

III — Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II; 

IV — Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II; 

V — Demonstrativo da Evolução da Receita Orçamentária e sua 
Projeção. 

Art. 2°. Os Demonstrativos passam a vigorar com as redações 
constantes do substitutivo, anexo ao presente Decreto. 

Art. 3°...Estedecreto entra em vigor na dáta de sua publicação. 
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